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PORTARIAS

PORTARIA 038/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E A NOMEAÇÃO QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 07 de janeiro de 2025, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado:

PRESIDÊNCIA
MESA DIRETORA

Assessor da Mesa Diretora – Cód. CM-04
Anderson Alves de Araújo.

Art. 2º - Fica nomeado, a partir de 07 de janeiro de 2025, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, a ser lotado no gabinete do Vereador Edson 
Carvalho Ferreira (Edinho Combate ao Câncer):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP-03
Anderson Alves de Araújo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 06 de janeiro de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente


